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PORTARIA Nº. 125/2024. 

DE: 16 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

NOMEIA O CONSELHO GESTOR 

MUNICIPAL DE HABITACÃO E 

INTERESSE SOCIAL – CGMHIS, 

PARA GESTÃO 2024/2026 E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
JOSE      ARIMATEIA       VIEIRA 

ALVES, Prefeito Municipal de Santo 

Antônio do Leste, Estado de Mato 

Grosso, no uso de suas atribuições legais. 

 

RESOLVE; 

 

Art. 1º -NOMEIA membros do Conselho Gestor 

Municipal de Habitação e Interesse Social – CGMHIS para gestão de 2024/2026. 

 

Art. 2º - O Conselho citado no artigo anterior será composto pelos 

seguintes servidores: 

 

-Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social: 

Titular: Jussara Cordeiro Marques Cardoso 

Suplente:Wilsiany de Oliveira Celesque 

 
-Representante da Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

Titular: Poliana Alves Rosa 
Suplente: Nilson Barbosa da Silva 

 

 
Planejamento 

-Representante da Secretaria Municipal de Administração e 

 

Titular: Terezinha Sousa Silva 

Suplente: Ita Roberta Soares 

 
 -Representante da Secretaria Municipal de Saúde 

Titular: Susana Dias de Campos Tafarel 

Suplente: Amanda Camargo 
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-Representante da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - 

APAE 
Titular:Lusilene Gomes Ferreira Mendonça 

Suplente: Sandra Cavalcante 

 
- Representante das Entidades Religiosas 

Titular: Nilvany Dias de Campos Nogueira 

Suplente: Suzimar Brunetta Dias 

 

- Representante da Pastoral da Criança 

Titular: Marli Odete Ceolin Erd 

Suplente: Luciana da Silva Ramos 

 
- Representante do Sindicato Rural 

Titular: Jessica de Almeida Biff  

Suplente: Maria Laura Venancia Custódio dos Santos Fornaza 
 

 

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

                                                   Artigo 4º - Revogam – se as disposições em 

contrário. 
 

REGISTRA-SE  
PUBLICA-SE 

 

 
CUMPRA-SE. 

 

GABINETE DO PREFEITO 

EM:16 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 
 

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVERS 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em 

local de costume, conforme na legislação em vigor. 


